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RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONTAS DE GESTÃO  
N.º 570001.01.01.01.029.0118 

I – VISÃO GERAL 

1. DA ATIVIDADE DE AUDITORIA 

1. Em cumprimento às determinações do Art. 9°, inciso III, e Art. 54, inciso I, da Lei Estadual n° 
12.509, de 06/12/1995, apresentamos o Relatório de Auditoria de Contas Anuais de Gestão sobre o 
exercício financeiro de 2017 da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA. 

2. Os exames foram realizados de acordo com as orientações do Plano Anual de Auditoria da 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado – CGE, aprovado por meio da Portaria no 264/2017, de 
29/12/2017, DOE de 11/01/2018, em conformidade com as normas e procedimentos técnicos de 
auditoria. 

3. Os trabalhos à distância foram realizados em conformidade com a Ordem de Serviço nº 
019/2018, no período de 22/01/2018 a 02/02/2018, por meio de testes, análises e consolidação de 
informações coletadas ao longo do exercício sob exame, em estrita observância às normas de 
auditoria aplicáveis. A análise da manifestação do auditado e a correspondente elaboração do 
relatório de auditoria realizaram-se no período de 14/05/2018 a 21/05/2018, conforme Ordem de 
Serviço de Auditoria nº 180/2018.  

4. Os resultados da auditoria estão adstritos aos objetivos e limites estabelecidos no escopo do 
presente trabalho. A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a 
ser conhecidos pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado – CGE ou para os quais esta CGE 
seja demandada a se pronunciar, poderá ser objeto de exame posterior.  

5. A identificação das pessoas físicas no presente relatório será suprimida em sua versão final 
para atendimento ao disposto no art. 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18/11/2011, e no art. 34 da Lei 
Estadual nº 15.175, de 28/06/2012. 

2. DA UNIDADE AUDITADA 

6. A Secretaria do Meio Ambiente – SEMA foi criada pela Lei Estadual n.º15.773, de 
10/03/2015, com a extinção do CONPAM – Conselho de Políticas Públicas e Gestão do Meio 
Ambiente. A referida Lei ainda estabeleceu a vinculação da Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente – SEMACE. 

7. Por sua vez, a Lei nº 15798, de 01/06/2015, no seu Art. 3º, estabeleceu as seguintes 
competências à Secretaria do Meio Ambiente: elaborar, planejar e implementar a política ambiental 
do Estado; monitorar, avaliar e executar a política ambiental do Estado; promover a articulação 
interinstitucional de cunho ambiental nos âmbitos federal, estadual e municipal; propor, gerir e 
coordenar a implantação de Unidades de Conservação sob jurisdição estadual; coordenar planos, 
programas e projetos de educação ambiental; fomentar a captação de recursos financeiros através 
da celebração de convênios, ajustes e acordos, com entidades públicas e privadas, nacionais e 
internacionais, para a implementação da política ambiental do Estado; propor a revisão e atualização 
da legislação pertinente ao sistema ambiental do Estado; coordenar o sistema ambiental estadual; 
analisar e acompanhar as políticas públicas setoriais que tenham impacto ao meio ambiente; 
articular e coordenar os planos e ações relacionados à área ambiental; exercer outras atribuições 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades nos termos do regulamento. 
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II - RESULTADOS DOS TRABALHOS 

1. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 

1.1. Execução Orçamentária por Programa, Grupo de Natureza de 
Despesas e Fonte de Recursos 

8. O perfil da execução orçamentária da SEMA representa o confronto entre o valor empenhado 
no exercício de 2017 e os valores autorizados na LOA 2017, distribuídos por programa de governo, 
grupo de natureza de despesas e fonte de recursos, conforme tabelas a seguir apresentadas: 

Tabela 1. Execução Orçamentária por Programa 

 

Tabela 2. Execução Orçamentária por Grupo de Natureza de Despesa 
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Tabela 3. Execução Orçamentária por Fonte de Recursos 

 

1.2. Despesas de Exercícios Anteriores 

9. Da análise das Despesas de Exercícios Anteriores executadas no período de 2017, não foram 
verificados volumes de execução superiores aos saldos orçamentários remanescentes do ano 
anterior. 

1.3. Convênios ou Instrumentos Congêneres com Inadimplência  

10. Não foram observadas transferências de recursos por meio de convênios ou instrumentos 
congêneres efetuadas pela SEMA no exercício de 2017, dessa forma, não foram verificadas 
situações de inadimplência.  

2. GESTÃO DE PESSOAS 

2.1. Acumulação de Cargos 

11. Analisando os registros do Sistema Folha de Pagamento - FOLHA PROD foi verificada a 
ocorrência de acumulação de cargos por servidores da SEMA, em desconformidade com o inciso 
XVI, do art. 37, da Constituição Federal de 1988, c/c com o Decreto Estadual Nº29.352, de 09 de 
julho de 2008, conforme informações a seguir apresentadas: 
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Quadro 1. Acumulação de Cargos 

 

12. Registre-se que, mesmo que a acumulação de cargos esteja de acordo com os preceitos 
legais, só é permitida se houver a compatibilidade de horários entre as atividades exercidas pelo 
servidor, não podendo ultrapassar a carga horária semanal máxima de 60 horas no âmbito da 
administração pública estadual, federal e municipal, na forma do parágrafo 2º, art. 1º, Decreto 
29.352, de 09 de julho de 2008. 

13. Considerando que os procedimentos de auditoria foram realizados à distância, solicita-se que a 
SEMA encaminhe manifestação acerca dessas constatações, indicando o amparo legal desses 
pagamentos. 

Manifestação do Auditado 

O auditado manifestou-se por meio dos arquivos anexados na "Manifestação do Auditado", da 
opção "MCI - Manifestações do Controle Interno" do Menu da PCA no Sistema e-Contas, através 
do arquivos “Manifestação SEMA” e  “Anexos Ofícios e Portarias”. 

As servidoras CPF Nº 119xxxxxx34, Nº 385xxxxxx15, Nº 792xxxxxx00 e Nº 951xxxxxx53 
são servidores da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, cedidas 
para a Secretaria do Meio Ambiente - SEMA e ocupantes de Cargo de Direção e 
Assessoramento de Provimento em Comissão, não havendo portanto, acumulação de 
cargos, conforme discriminação abaixo: 
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1. CPF Nº 119xxxxxx34→ Cedida para ocupar o cargo de Secretaria Executiva da Sema 
desde 12 de Fevereiro de 2015. 

2. CPF Nº 385xxxxxx15→ Cedida em 22 de Julho de 2015 para prestar serviço na Sema 
e depois nomeada como Orientadora de Célula em 01 de agosto de 2016. 

3. CPF Nº 792xxxxxx00 → Cedida para ocupar o cargo de Assessora Jurídica da Sema 
em 02 de maio de 2017. 

4. CPF Nº 951xxxxxx53 → Cedida para ocupar cargo em comissão desde 10 de marco 
de 2015, inicialmente como Assessor Técnico (DAS 1), depois como Orientador de 
Celula em 22 de janeiro de 2016. 

Análise da CGE 

A SEMA informou que os servidores foram cedidos para a SEMA, anexando a documentação 
comprobatória relativa aos atos de nomeações dos servidores apontados no Quadro 1. No entanto, 
em consulta ao Sistema Folha-Prod, esta auditoria constatou que permanece pendente o registro 
do código de afastamento do servidor de CPF Nº 792.***.***-00, devendo ser providenciado pelo 
órgão de origem do servidor, no Sistema de Gestão de Pessoas, o devido registro para sanar a 
desconformidade apontada.   

Recomendação nº 570001.01.01.01.029.0118.001 – Articular-se junto à SEMACE solicitando que 
seja efetuado o devido registro do código de afastamento do servidor de CPF 792.***.***-00 cedido 
para a SEMA. 

Recomendação nº 570001.01.01.01.029.0118.002 – Providenciar doravante, nos casos de cessão 
de servidores, o devido registro do código de afastamento no Sistema de Gestão de Pessoas 
(SGP), quando cedente, ou solicitar o seu registro, quando cessionário. 

3. GESTÃO DE AQUISIÇÕES 

14. A análise referente aos procedimentos de auditoria relativos ao Perfil de Aquisições considerou 
o critério impacto material em volume de recursos. Em razão desse critério foram selecionados para 
análise os seguintes programas da SEMA (com exceção da análise levada a efeito no item 3.2.1, 
que considerará todos os programas da unidade): 

a. 066 – Programa de Ceará Mais Verde; 

b. 064 – Programa de Resíduos Sólidos. 

3.1. Bens e Serviços Adquiridos por Convite e Tomada de Preços 

15. Da análise das aquisições de bens e serviços, nas modalidades de convite e tomadas de 
preços, efetuadas pela SEMA, no exercício de 2017, para os programas selecionados, não foram 
detectadas desconformidades. 

3.2. Bens e Serviços Adquiridos por meio de Dispensa e Inexigibilidade 
de Licitação 

3.2.1. Valor de Dispensa de Licitação (Art. 24, inciso I e II) em Relação 
aos Limites Legais Previstos no Decreto Estadual nº 29.337/08 c/c 
Lei Federal n° 8.666/93  
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16. Foi analisado se as contratações de obras e serviços de engenharia e aquisições de outros 
serviços e compras realizadas pela SEMA no exercício de 2017, efetivadas por meio de dispensa de 
licitação em razão do valor, nos programas selecionados, observaram os limites fixados no Decreto 
Estadual nº 29.337/08 c/c os incisos I e II, do Art. 24, da Lei nº 8.666/93, não tendo sido observadas 
desconformidades. 

3.2.2. Natureza das Despesas em Relação aos Dispositivos Legais das 
Dispensas de Licitação (Art. 24, incisos III a XXXV da Lei n° 8.666/93) 

17. Foram analisadas as aquisições da SEMA no exercício de 2017, efetivadas por meio de 
dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, incisos III ao XXXV, da Lei n° 8.666/93, nos 
programas selecionados, tendo sido observada a utilização indevida, no momento da emissão das 
notas de empenho, da fundamentação legal no inciso IX do art. 24 da Lei nº 8.666/93, estando 
divergente da utilizada na contratação, referente ao Contrato SACC nº 1019460, firmado entre a 
TELEMAR NORTE LESTE S/A e a Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, realizado por meio de 
dispensa de licitação fundamentada no inciso IV do mesmo artigo. 

18. Assim, a gestão da SEMA deverá encaminhar manifestação acerca da constatação de 
auditoria, visando apresentar os esclarecimentos pertinentes ou eventuais providências saneadoras 
adotadas. 

Manifestação do Auditado 

O auditado manifestou-se por meio dos arquivos anexados na "Manifestação do Auditado", da 
opção "MCI - Manifestações do Controle Interno" do Menu da PCA no Sistema e-Contas, através 
do arquivos “Manifestação SEMA” e  “Anexos Ofícios e Portarias”. 
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Análise da CGE 

A SEMA informou que houve equívoco por parte desta Controladoria quando relatou a utilização 
indevida de fundamentação legal baseada no inciso IX do art. 24 da Lei 8666/93, pela referida 
secretaria, nas notas de empenho emitidas em favor da TELEMAR NORTE LESTE S/A. A SEMA 
apresentou ainda relação indicando o dispositivo legal utilizado (inciso IV do art. 24 da Lei 
8666/93), restando esclarecido o ponto suscitado no relatório preliminar, que decorreu de uma 
inconsistência no sistema utilizado como fonte de dados para a realização da atividade de 
auditoria. 

3.2.3. Natureza das Despesas em Relação aos Dispositivos Legais das 
Inexigibilidades de Licitação (Art. 25 da Lei n° 8.666/93)  

19. Foram analisadas as aquisições da SEMA no exercício de 2017, efetivadas por meio de 
inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, incisos I ao III, da Lei n° 8.666/93, nos 
programas selecionados, tendo sido observada a utilização indevida da fundamentação legal 
disposta no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 nas contratações por inexigibilidade listadas no 
Quadro 2.  

20. O inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 se aplica à aquisição de materiais, equipamentos ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial, não se 
estendendo, portanto, à contratação de serviços. 

Quadro 2. Inexigibilidade de licitação (Art. 25, I a III)  

Dispositivo 
Legal Utilizado 

Nº SACC Objeto Credor Valor R$ Dispositivo 
Legal Adequado 

Fornecedor 
exclusivo 

1025848 

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO PARA O 
FORNECIMENTO DE ÁGUA 
TRATADA E COLETA DE 
ESGOTO SANITÁRIO PARA O 
PARQUE ESTADUAL DO 
COCÓ E PARQUE ESTADUAL 
BOTÂNICO. 

CAGECE CIA AGUA 
ESGOTO DO CEARA          36000,00 

Art. 24, inciso VIII, 
da Lei de 
Licitações. 

Fornecedor 
exclusivo 

1026232 
 

FORNECIMENTO DE ÁGUA 
TRATADA E COLETA DE 
ESGOTO PARA A SEDE 
ADMINISTRATIVA DA ÁREA 
DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
DA LAGOA DA JIJOCA. 

CAGECE CIA AGUA 
ESGOTO DO CEARA 840,00 

Art. 24, inciso VIII, 
da Lei de 
Licitações. 

Fornecedor 
exclusivo 

1010759 

FORNECIMENTO DE VALE-
TRANSPORTE ELETRÔNICO 
PARA UTILIZAÇÃO NO 
SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO DE 
FORTALEZA/CE 

SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE 
TRANSPORTES   DE 
PASSAGEIROS DO 
ESTADO DO CEARA 

5180,00 
Art. 25, caput, da 
Lei de Licitações 

Fornecedor 
exclusivo 

1010761 

FORNECIMENTO DE VALE-
TRANSPORTE ELETRÔNICO 
PARA UTILIZAÇÃO NO 
SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO DE 
FORTALEZA/CE 

SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE 
TRANSPORTES   DE 
PASSAGEIROS DO 
ESTADO DO CEARA 

3620,00 
Art. 25, caput, da 
Lei de Licitações 

Fornecedor 
exclusivo 

1010762 

FORNECIMENTO DE VALE-
TRANSPORTE ELETRÔNICO 
PARA UTILIZAÇÃO NO 
SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO DE 
FORTALEZA/CE 

SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE 
TRANSPORTES   DE 
PASSAGEIROS DO 
ESTADO DO CEARA 

4480,00 
Art. 25, caput, da 
Lei de Licitações 

Fornecedor 
exclusivo 

1031781 

CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA 
TRATADA E COLETA DE 
ESGOTO, PARA A SEDE DA 
SEMA. 

CAGECE CIA AGUA 
ESGOTO DO CEARA          

 
12000,00 

Art. 24, inciso VIII, 
da Lei de 
Licitações. 

Fonte: e-Controle. 

21. Assim, a gestão da SEMA deverá manifestar-se acerca das constatações de auditoria, visando 
apresentar os esclarecimentos pertinentes ou eventuais providências saneadoras adotadas.  
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Manifestação do Auditado 

O auditado manifestou-se por meio dos arquivos anexados na "Manifestação do Auditado", da 
opção "MCI - Manifestações do Controle Interno" do Menu da PCA no Sistema e-Contas, através 
do arquivos “Manifestação SEMA” e  “Anexos Ofícios e Portarias”. 
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Análise da CGE 

Nada obstante a manifestação da SEMA, esta Controladoria entende que o inciso I do art. 25 deve 
ser utilizado para fundamentar apenas as aquisições de materiais, equipamentos ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial, não se 
estendendo às contratações constantes do Quadro 2, uma vez que os objetos contratados se 
referem a serviços. Esse entendimento é corroborado pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(Acórdão nº.1057/2006 - 2ª Câmara e Acórdão nº.1096/2007 – Plenário), conforme transcrição a 
seguir.  

9.3.1 somente contrate serviços diretamente, por inexigibilidade de licitação, quando restar 
comprovada a inviabilidade de competição, em consonância com o disposto nos arts. 25 e 26 da 
Lei nº 8.666/1993 
9.3.2 Abstenha-se de realizar a contratação de serviços com fundamento no inciso I do art. 25 da 
Lei de Licitações, já que este dispositivo é específico para a aquisição de materiais, equipamentos 
ou gêneros fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 
Acórdão nº.1096/2007 – Plenário 
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Vale ressaltar que esta auditoria cometeu equívoco no relatório preliminar ao indicar o Art. 24, 
inciso VIII como o dispositivo legal apropriado para os contratos celebrados com a CAGECE. 
Retifica-se esse entendimento, informando que o dispositivo legal indicado para a referida 
contratação é o disposto no caput do art. 25 da Lei 8666/93.  

Ademais, para os contratos firmados com SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES   DE 
PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARA, esta auditoria tem a esclarecer que de acordo com o 
art. 6º, inciso II, da Lei nº 8.666/93, transporte é considerado serviço e, por esse motivo, não se 
enquadra no inciso I do art. 25, que se refere apenas a compras.  

Recomendação nº 570001.01.01.01.029.0118.003 - Abster-se, quando restar comprovada a 
inviabilidade de competição na contratação de serviços, de utilizar a fundamentação legal disposta 
no artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, devendo-se utilizar, nesses casos, o caput do art. 25 da Lei 
de Licitações. 
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III – CONCLUSÃO 

22. Conforme o escopo e os aspectos abrangidos pelos trabalhos de auditoria, foram verificadas 
constatações referentes aos itens a seguir relacionados, consignadas neste relatório, que devem ser 
objeto de adoção de providências para atendimento às respectivas recomendações por parte do 
responsável pela Prestação de Contas Anual da SEMA: 

2.1 Acumulação de cargos; 

3.2.3 Natureza das Despesas em Relação aos Dispositivos Legais das Inexigibilidades de 
Licitação (Art. 25 da Lei n° 8.666/93).  

23. Assim, este relatório de auditoria deverá ser inserido no Sistema Ágora, para conhecimento, 
adoção das providências recomendadas e encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará pela gestão da SEMA, juntamente com o Certificado de Auditoria, o Parecer do Dirigente do 
Controle Interno, o Pronunciamento do Secretário e as demais peças processuais que compõem a 
Prestação de Contas Anual de 2017. 

Fortaleza, 21 de maio de 2018. 
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